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CÂMARA DE 

PESQUEIRA 
Casa Legislativa Anisio Galvão 

Lei n° 3.506/2025.  

Ementa: Denomina-se de Rua MARIA SULIARIA 

GALVA() OLIVEIRA, a Rua conhecida como 

Tramontina no Distrito de Cacimbão, Município de 

Pesqueira. 

0 Presidente da  Camara  Municipal de Pesqueira, Estado de Pernambuco, no 

41, uso de suas atribuições legais, faz saber que a  Camara  Municipal de Vereadores 

aprovou e eu decreto a seguinte lei: 

Art.  10  - Ficar denominada Rua MARIA SULIARIA GALVA() OLIVEIRA, a atual Rua da 

Tramontina, localizada no Distrito de Cacimbão, neste município.  

Art.  2 0  - 0 Poder Executivo providenciara a instalação de placas indicativas com a 

nova denominação da via pública, bem como a devida atualização nos cadastros 

municipais.  

Art.  3 0 
 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

•  
Gabinete do Presidente, 15 de maio de 2025. 
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